
Vanguard Stars é um Circuito de torneios para as categorias 
Sub 10 e Sub 11, tanto masculino como feminino, patrocinado 
e organizado pela Vanguard Properties.

Para mais informações, pode consultar o nosso site www.vanguard-stars.com.

2025
REGULAMENTO



A. O CIRCUITO VANGUARD 
STARS

1. Circuito Vanguard Stars é composto por 
torneios distribuídos por 2 países diferentes: 
Portugal e Espanha.

Madrid (29 e 30 de março)
Lisboa (26 e 27 de abril)
Valência (7 e 8 de junho)
Porto (5 e 6 de julho)
Algarve (13 e 14 de setembro)
Sevilha (11 e 12 de outubro)

2.	 No	final	do	ano	(nos	dias	22	e	23	de	no-
vembro) celebrar-se-á o Masters Internacional 
em Portugal, onde competirão os 10 melhores 
jogadores de cada escalão.

 
3. O Circuito está aberto a todos os tenistas, 

com licença federativa em vigor em Espanha 
e/ou Portugal, de 11 anos ou menos, a 31 de 
dezembro do ano da competição.

4. A) Sub 11 / Grupo amarelo: jogadores 
que tenham 11 anos ou menos antes de 31 de 
dezembro do ano em curso.

        B) Sub 10 / Grupo verde: jogadores 
que tenham 10 anos ou menos antes de 31 de 
dezembro do ano em curso, sendo a idade míni-
ma de 8 anos.

5. Todos os torneios do Circuito Vanguard 
Stars em Espanha serão regidos pelo regulamen-
to da Real Federação Espanhola de Ténis e, em 
Portugal, pela Federação Portuguesa de Ténis. O 
Comité Técnico da Competição, formado pelo 
Juiz Árbitro, o Diretor do Circuito e a Diretora do 
Vanguard Stars, poderá decidir sobre qualquer 
situação extraordinária.

B. A INSCRIÇÃO
1. As inscrições serão realizadas através do 

site www.vanguard-stars.com para os torneios 
em Portugal. Em Espanha, as inscrições serão 
feitas através do site www.vanguard-stars.com e 
pela plataforma da Federação de Ténis de Ma-
drid (campeonatos.ftm.es), exclusivamente para 
o torneio de Madrid. No caso dos jogadores es-
trangeiros, poderão solicitar o seu convite para o 
e-mail info@vanguard-stars.com.

2. A abertura das inscrições será publicada 

dois meses antes de cada torneio, sendo anunci-
ada no site www.vanguard-stars.com e nas redes 
sociais do Vanguard Stars.

3. O encerramento das inscrições será na 
quinta-feira, 20 de março, às 18:00 para o 
torneio de Madrid, na quinta-feira, 17 de abril, 
para o torneio de Lisboa, na quinta-feira, 29 
de maio, às 18:00 para o torneio de Valência, 
na quinta-feira, 26 de junho, às 18:00 para o 
torneio do Porto, na quinta-feira, 4 de setembro, 
às 18:00 para o torneio do Algarve, e na quin-
ta-feira, 2 de outubro, às 18:00 para o torneio de 
Sevilha.

4. Após receber todas as inscrições, a organ-
ização emitirá uma lista de jogadores aceites 
e outra de “alternates”. O jogador não estará 
aceite	até	receber	a	confirmação	por	e-mail.

5.O sorteio será realizado na tarde de quar-
ta-feira anterior ao torneio, sendo publicado 
no Tietennis, plataforma pela qual se poderão 
acompanhar os resultados.

6. O custo da inscrição será de 20€, a pagar no 
local do torneio antes da cerimónia de abertura 
e/ou do primeiro jogo do atleta. 

7. A ausência no torneio não isenta o jogador 
do pagamento da inscrição.

8. Só será permitida a participação do jogador 
que esteja com o pagamento regularizado dos 
torneios realizados anteriormente, incluindo os 
realizados em outros países.

9. Os jogadores aceites serão limitados e 
anunciados pela organização em cada um dos 
torneios. O número de jogadores aceites será 
entre 176 e 256 em todas as categorias (máximo 
de 64 jogadores sub-10 masculino, mínimo de 
32 jogadoras e máximo de 64 jogadoras sub-10 
feminino, mínimo de 48 jogadores e máximo 
de 64 jogadores sub-11 masculino, mínimo de 
32 jogadoras e máximo de 64 jogadoras sub-11 
feminino), de acordo com os seguintes critérios:

a. Proporção em função do país que repre-
sentam, de acordo com o número de admitidos. 
Em	qualquer	outro	caso,	os	beneficiários	serão	
os jogadores do país onde o torneio é realizado;

b. Participação em outros torneios do circuito 
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Vanguard Stars;
c. Ranking no circuito Vanguard Stars;
d. Ano de nascimento em 2015 na categoria 

sub 10;
e. Ordem de inscrição;
f. Comportamento nos torneios disputados no 

circuito Vanguard Stars.

10. Cada jogador só poderá participar em ap-
enas uma categoria em cada torneio do Circuito.

11. Os vencedores do torneio não pagarão a 
inscrição do próximo torneio do Circuito Van-
guard Stars do ano em questão.

C. A COMPETIÇÃO
1.	O	torneio	será	realizado	num	único	fim	de	

semana, com formato maratona, entre o sábado 
e o domingo correspondente.

2. Cada categoria contará com um número 
limitado de jogadores (64 sub 10 masculino, 
32/64 sub 10 feminino, 48/64 sub 11 masculino, 
32/64 sub 11 feminino).

3. A competição será realizada com um siste-
ma combinado, sendo a primeira fase de grupos 
e a segunda com eliminação direta.

a. Round Robin - fase de grupos: grupos de 4 
jogadores. Cada grupo será sorteado automati-
camente, distribuindo os jogadores de acordo 
com o sorteio realizado.

b.	Fase	eliminatória:	os	dois	primeiros	classifi-
cados de cada grupo passarão para a fase elimi-
natória.

4. A organização reserva-se o direito de ad-
otar outro sistema diferente em caso de força 
maior.

5. Sistema de competição:
a. Cada jogador disputará um máximo de 5 

partidas em cada um dos dias.
b. Round Robin - fase de grupos: um único set 

de 4 jogos (com diferença de 2 jogos em caso de 
empate a 3 jogos), disputando-se um tie-break 
tradicional em caso de empate a 4 jogos, com o 
adicional de ponto de ouro em caso de 40 iguais 
e 6-6 no tie-break.

c. Fase eliminatória: idêntica à fase de grupos.

6. Ambas as categorias serão realizadas em 
campos de ténis completos.

7. O Circuito será jogado com bolas Wilson, 
bola	oficial	do	Circuito:

    a. Categoria sub-10: bola de ponto verde.
    b. Categoria sub-11: bola normal.

8. O torneio contará com um juiz árbitro prin-
cipal e árbitros adjuntos/supervisores de cam-
po em cada um dos jogos, que ajudarão o Juiz 
Árbitro nas suas funções. Estes árbitros adjun-
tos/supervisores de campo serão responsáveis 
por assegurar o bom funcionamento dos jogos, 
corrigindo o marcador em caso de erro ou cor-
rigindo quaisquer chamadas erradas feitas pelo 
jogador. Em caso de dúvida e desacordo entre os 
jogadores, o ponto será repetido pela primeira 
vez. Em caso de violação das regras, será apli-
cada primeiro uma advertência ou “soft warn-
ing”, dependendo da gravidade, seguida de um 
“warning”,	e,	finalmente,	a	perda	de	um	ponto.	
Os árbitros adjuntos/supervisores têm como 
objetivo ajudar os jogadores a melhorar a sua 
atitude e comportamento.

9. Em caso de empate a pontos entre 2 jog-
adores na fase de grupos, o desempate será feito 
atendendo ao resultado do jogo entre os dois 
jogadores. Em caso de empate a pontos entre 3 
ou mais jogadores, seguirá o seguinte critério, na 
mesma ordem, até que o desempate seja feito:

a. Diferença entre o número de jogos ganhos 
e perdidos.

b. Diferença entre o número de jogos ganhos 
e perdidos.

c. Sorteio.

10. Será obrigatória a presença de todos os 
jogadores na cerimónia de abertura, que se 
realizará	no	sábado	de	manhã.	A	hora	definitiva	
será informada pela organização nos dias anteri-
ores ao início da competição.

11. Será	obrigatória	a	presença	dos	finalistas	
e	semifinalistas	para	a	entrega	de	prémios	do	
torneio.

12. Em caso de chuva, a organização reser-
va-se	o	direito	de	modificar	a	superfície	da	pista,	
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alternando entre pistas de terra batida e duras, 
e/ou	modificar	o	formato.

D. OS PRÉMIOS
1. Todos os jogadores participantes receberão 

um presente de boas-vindas no valor de 80€ da 
marca Wilson, desde que assistam à cerimónia 
de abertura e o recolham antes da cerimónia de 
abertura.

2. Cada torneio contará, no total, com mais 
de 6.560€ em prémios da marca Wilson.

3.	Com	o	objetivo	de	realizar	uma	classifi-
cação para o Máster Internacional Vanguard 
Stars, todos os jogadores receberão pontos com 
base na ronda alcançada no torneio. Assim, a 
distribuição de pontos será a seguinte:

a. Vencedor: 15 pontos.
b. Finalista: 12 pontos.
c.	3.º	classificado:	10	pontos.
d.	4.º	classificado:	9	pontos.
e. Quartos-	finais: 6 pontos.
f. Oitavos-finais: 4 pontos.
g. 1/16 avos: 2 pontos.
h. Fase de grupos: 1 ponto.

4. Além do acima mencionado, os quatro 
primeiros	classificados	do	torneio	receberão	os	
seguintes prémios em material desportivo Wil-
son (1 estrela = 1€):

a. Campeão: 700 estrelas.
b. Subcampeão: 500 estrelas.
c.	Terceiro	classificado:	300	estrelas.
d.	Quarto	classificado:	140	estrelas.

5.	Os	quatro	primeiros	classificados	rece-
berão, além disso, um troféu comemorativo.

E. ACESSO AO MASTERS
1. Os 6 torneios Vanguard Stars realizados 

entre	Portugal	e	Espanha	serão	classificatórios	
para o Masters Internacional que se realizará em 
Portugal	no	final	do	ano.

2.	Para	o	Masters	Internacional	classific-
ar-se-ão os 10 primeiros jogadores por categoria.

3.	Para	poder	optar	à	qualificação	para	o	Mas-
ters, será necessário jogar no mínimo 2 torneios.

4. Em caso de indisciplina, a organização res-
erva-se o direito de exclusão do jogador para o 
Masters Internacional.

5. Além dos pontos obtidos em cada torneio 
de acordo com a ronda alcançada para a classi-
ficação	para	o	Masters	Internacional	Vanguard	
Stars, haverá também bónus por participação:

a. Participação em 2 torneios: 2 pontos.
b. Participação em 3 torneios: 4 pontos.
c. Participação em 4 torneios: 6 pontos.
d. Participação em 5 torneios: 9 pontos.
e. Participação em 6 torneios: 10 pontos.

6. Em caso de empate entre vários jogadores 
para aceder ao Masters, seguir-se-á o seguinte 
critério:

a. Confrontos diretos no Circuito Vanguard 
Stars

b. Rondas mais altas alcançadas nos torneios
c. Número de torneios disputados
d. Prémios de “Bom jogador”
e. Ranking nacional no caso de jogadores do 

mesmo país
f. Sorteio

7. Tal como nos casos anteriores, o Mas-
ters Internacional também distribuirá material 
desportivo Wilson (1 estrela = 1€) para os 4 mel-
hores	classificados:

• Campeão: 900 estrelas.
•	 finalista:	700	estrelas.
•	 Terceiro	classificado:	400	estrelas.
•	 Quarto	classificado:	400	estrelas.

8. Os vencedores do Masters em cada catego-
ria serão considerados os campeões do Circuito 
Vanguard Stars 2025.

F. PROTEÇÃO DE DADOS E 
RECOLHA DE IMAGENS

1. Vanguardeagle – Asset Management, 
Lda. (“Vanguard Stars”) – com sede no Edifício 
Forum Tivoli, Av. da Liberdade, 180 A, 7º andar, 
1250-146 Lisboa, Portugal – é a pessoa jurídica 
responsável pelo tratamento dos dados pessoais 
dos jogadores e seus responsáveis (mães, pais, 
tutores) recolhidos no contexto do torneio.
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2.	Os	dados	serão	tratados	para	os	fins	de	in-
scrição e gestão da participação no Circuito e/ou 
no torneio (o que inclui a entrega de prémios), 
assim	como	para	fins	de	promoção	destes	e	de	
futuros torneios.

3. Vanguard Stars recoge los siguientes datos 
personales	para	fines	de	inscripción	del	jugador	
en el torneo: nombre completo, género y fecha 
de nacimiento del jugador; nombre completo, 
dirección de correo electrónico y número de 
teléfono del encargado del jugador (madre, pa-
dre o tutor).

4. Ao longo do torneio, e com o consentimen-
to dos responsáveis pelos jogadores em questão, 
a Vanguard Stars poderá recolher imagens (em 
vídeo	ou	fotografia)	e	áudio	dos	jogadores,	
para	fins	de	documentação	do	torneio	e	pro-
moção dos circuitos Vanguard Stars (atuais e 
futuros), sem limites de tempo, forma ou meio, 
por exemplo, através das páginas web e redes 
sociais (como Facebook, Messenger, Instagram, 
Whatsapp, Twitter, Tiktok) da Vanguard Stars. 
Essa utilização não confere qualquer direito a 
compensação monetária aos jogadores ou seus 
responsáveis. Os dados pessoais recolhidos 
serão tratados de acordo com as normas de 
proteção de dados pessoais em vigor, garantindo 
a	sua	segurança	e	confidencialidade.

5. A Vanguard Stars poderá transmitir os 
dados pessoais a outras entidades (“encarrega-
das	do	tratamento”)	para	os	fins	acima	mencio-
nados, de acordo com os contratos celebrados 
com essas entidades. Os dados pessoais dos 
jogadores (nome completo e número de licença) 
serão comunicados aos clubes que organizam 
cada um dos torneos do Circuito, para sorteio e 
realização dos jogos, bem como às Federações, 
para preparação e divulgação do ranking dos 
jogadores, com base nos resultados dos jogos. 
Os dados também poderão ser comunicados 
a	outros	terceiros	para	fins	de	cumprimento	
de obrigações legais ou de ordens legítimas 
de autoridades competentes (como a Agência 
Espanhola de Proteção de Dados ou a Comissão 
Nacional de Proteção de Dados de Portugal) ou 
tribunais.

6. Os dados dos jogadores e dos seus re-
sponsáveis serão mantidos por 24 meses após a 
sua recolha. As	fotografias	e	vídeos	do	torneio	
serão mantidos por três anos após o término do 

Circuito.

7. Em cumprimento das leis aplicáveis, os 
responsáveis poderão obter, a qualquer momen-
to, acesso aos seus dados pessoais e aos dados 
pessoais	dos	jogadores,	bem	como	a	sua	retifi-
cação, eliminação, oposição ao seu tratamento, 
limitação do seu tratamento ou a portabilidade 
dos dados – dentro dos limites legais –, através 
de solicitação dirigida à Vanguard Stars para o 
endereço Edifício Tivoli Forum, Av. da Liberdade, 
180 A – 7º piso, 1250-146 Lisboa ou por correio 
eletrónico para info@vanguard-stars.com.

8. De acordo com a lei, o responsável poderá 
retirar o seu consentimento para o tratamento 
dos dados não obrigatórios a qualquer momen-
to, o que não afetará a legalidade do tratamento 
baseado no consentimento prévio à sua retirada.

9. Sem prejuízo de qualquer outro recurso ad-
ministrativo ou ação judicial, o responsável tem 
o direito de apresentar uma reclamação à Agên-
cia Espanhola de Proteção de Dados, à Comissão 
Nacional de Proteção de Dados de Portugal, 
ou a outra autoridade de controlo legalmente 
competente, se considerar que o tratamento de 
dados pessoais que lhe dizem respeito ou que 
dizem respeito ao jogador a seu cargo infringe o 
regime de proteção de dados em vigor em cada 
momento.

10. Os responsáveis reconhecem que o 
preenchimento do formulário de inscrição é 
necessário e obrigatório para garantir a partic-
ipação no torneio e a entrega de prémios aos 
jogadores. A inscrição e participação no torneio 
implicam a aceitação das condições do presente 
Regulamento. Se não for possível para a Van-
guard	Stars	identificar	o	jogador	através	dos	
dados fornecidos, a inscrição no torneio não 
será válida.

G. CONTACTO
1. Se tiver alguma dúvida ou necessitar de 

mais informações, pode entrar em contacto 
connosco através dos seguintes meios:

E-mail: info@vanguard-stars.com
Endereço: Edifício Tivoli Forum, Av. da Liber-

dade, 180 A – 7º piso, 1250-146 Lisboa, Portugal
Website: www.vanguard-stars.com

2. O Diretor do Circuito será Javier Viguera e 
o Juiz Árbitro será Alexandre Sanches.

3. À volta das instalações, existem vários 
hotéis para todos os interessados. As ofertas 
serão comunicadas antes de cada torneio.
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